
  Câmara Municipal da Estância Turística de São Roque
Rua São Paulo, 355 - Jd. Renê - CEP 18135-125 - Caixa Postal 80 - CEP 18130-970

CNPJ/MF: 50.804.079/0001-81 - Fone: (11) 4784-8444 - Fax: (11) 4784-8447
Site: www.camarasaoroque.sp.gov.br | E-mail: camarasaoroque@camarasaoroque.sp.gov.br

São Roque - ‘A Terra do Vinho e Bonita por Natureza’

1

PROJETO DE LEI Nº 33/2024-L, DE 22/04/2024
AUTÓGRAFO N° 5.861/2024, DE 03/05/2024
LEI N° 
(De autoria do Vereador Rogério Jean da 
Silva – PL)

Dispõe sobre o prazo de validade do laudo 
médico pericial que atesta o transtorno do 
espectro autista (TEA).

O Prefeito Municipal da Estância Turística de 
São Roque,

Faço saber que a Câmara Municipal da 
Estância Turística de São Roque decreta e eu 
promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estabelecido que o laudo médico 
pericial que ateste o transtorno do espectro autista, no âmbito da Estância 
Turística de São Roque, passa a ter prazo de validade indeterminado.

Parágrafo único. O laudo de que trata esta 
Lei poderá ser emitido por profissional da rede de saúde pública ou privada, 
observados os demais requisitos para a sua emissão estabelecidos na 
legislação pertinente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Aprovado na 13ª Sessão Ordinária, de 03 de maio de 2024.

RAFAEL TANZI DE ARAÚJO
Presidente
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1º Vice-Presidente

WILLIAM DA SILVA ALBUQUERQUE
2º Vice-Presidente

DIEGO GOUVEIA DA COSTA
1º Secretário
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2º Secretário
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